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PARECER N° 000358/2017

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  A  uditoria   de  Acompanhamento  de  Convênios  e  outros  ajustes,

realizada pela Terceira Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da

Bahia – 3ª CCE, na Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura – SEAGRI,

no  período  compreendido  entre 01/01/2016 e 30/06/2016,  com  o  objetivo  de  “verificar  o

cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos

públicos, especificamente no que se refere aos convênios e instrumentos congêneres da Diretoria

Geral da Seagri”.

No  Relatório  de  fls.  Ref.1701968-1/Ref.1701968-9, a  3ª  CCE  identificou  algumas

irregularidades sem atendimento satisfatório.

Devidamente notificados, o Sr. João Vítor de Castro Lino Bonfim, Secretário da entidade

no  período  auditado,  e  o  Sr.  Euman  Jodafe  Nunes  Fernandes,  Diretor-Geral  no  período  de
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02/04/2016 a 30/06/2016, vieram aos autos para declarar que acatam os resultados da auditoria,

sem, contudo, prestar novos esclarecimentos. O Sr. Ramon Andrade Fernandes, Diretor-Geral no

período de 01/01/2016 a 01/04/2016, por sua vez, não se manifestou, não obstante tenha sido

notificado via postal (fl. Ref.1738689-1) e por edital (fl. Ref.1766377-1).

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme  relatado,  ao  proceder  ao  exame  auditorial,  a  Terceira  Coordenadoria  de  Controle

Externo - 3a CCE  constatou as seguintes irregularidades:

1) Ausência de vedação expressa para o pagamento de taxa de administração

(Item 5.1.a do Relatório de Auditoria);

2) Contratação por Notória Especialização sem a formalização de um processo de

Inexigibilidade de Licitação  (Item 5.1.b do Relatório de Auditoria);

3) Formalização de documentos sem indicação da data de emissão  (Item 5.1.c do

Relatório de Auditoria);

A Unidade Técnica constatou, no Termo de Convênio n. 08/2016 firmado  pela SEAGRI  com a

Associação  Baiana  dos  Produtores  de  Algodão  (Abapa),  a  ausência de  inclusão  de  cláusula

expressa impeditiva do pagamento de taxa de administração, contrariando o previsto no art. 3°,

§2º, I, da Resolução TCE/Ba n. 144/2013 (Item 5.1.a do Relatório de Auditoria).

A vedação  expressa  ao  pagamento  de  taxa  de  administração  em  convênios  se  faz

necessária em face da convergência de interesses dos ajustes de natureza convenial, não se

afigurando lícito o pagamento de qualquer tipo de remuneração ao convenente pela consecução

do objeto conveniado.

Como bem registra José dos Santos Carvalho Filho1, nos convênios os interesses são

comuns e se adicionam, ao contrário  do que ocorre nos contratos,  nos quais  prevalecem os

interesses opostos e diversos. 

Ainda nessa perspectiva,  Lucas Rocha Furtado  descreve com precisão as distinções

entre contrato e convênio: 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25ª ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 221. 
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O que  mais  caracteriza  o  convênio,  e  neste  ponto  ele  é  particular,  é  ele  ser

instrumento de que se vale o poder público para realizar objetivos de interesse

comum com órgãos ou entidades administrativas ou mesmo com particulares. A

principal característica do convênio consiste na busca de objetivos comuns. Para

melhor entendermos, podemos comparar um convênio de cooperação técnica, por

exemplo, com um contrato de prestação de serviços. Neste, um dos contratantes

presta o serviço e o outro o remunera pelos serviços prestados. No convênio, ao

contrário,  as  partes  buscam  a  realização  do  mesmo  fim.  (Curso  de  Direito

Administrativo, Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 342-343.) 

Ressalte-se, contudo, que não  restou evidenciado na Auditoria o efetivo pagamento da

referida taxa  de administração,  tendo o gestor informado que a Secretaria passará a incluir  a

vedação normativa em seus termos de convênio, o que deverá ser aferido por este Tribunal nas

futuras auditorias e análises de prestação de contas.

A 3ª CCE identificou, ainda, no Convênio n. 19/2005 celebrado com a  Associação dos

Criadores de Caprinos e Ovinos da Bahia (Accoba), que a entidade Convenente contratou terceiro

(NB Entretenimento) para a realização da “Feira da Gastronomia Sabores da Bahia”, na Fenagro

2015, sem prévia pesquisa de preços e sem o atendimento a outras formalidades exigíveis por lei,

como  a  descrição  das  razões  da  escolha  da  empresa contratada e  a  comprovação  de  sua

regularidade fiscal,  cerceando, desta forma, o poder/dever de controle deste Tribunal de aferir a

regularidade da contratação (Item 5.1.b do Relatório de Auditoria). 

Verificou-se que foi obtida apenas uma cotação de preços para a contratação realizada, o

que não atende à exigência legal esculpida no § 2º do art. 6º da Resolução n. 144/2013. Embora a

SEAGRI  tenha  justificado a irregularidade declarando que a empresa  contratada  detém notória

especialização, tal circunstância não exclui a necessidade de realizar a devida cotação de preços,

a fim de verificar-se a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado,  em

observância ao princípio da economicidade. 

A imprescindibilidade da realização de cotação de preços é expressamente prevista pelo

Decreto  n  9.266/2004,  que  afirma ser  obrigação  do  convenente:  “contratar  obras,  serviços  e

compras para execução do objeto do convênio precedidas de licitação, conforme Lei Federal nº

8.666/93  e  da  Lei  Estadual  nº  4.660/86.  No  caso  de  entidades  privadas,  não  sujeitas  ao

procedimento  licitatório,  fica  o  responsável  pela  aplicação  dos  recursos  obrigado  ao

atendimento dos princípios de economicidade e eficiência, mediante cotação de preços

dos bens e  serviços  adquiridos,  demonstrando e  justificando,  expressamente,  a  opção
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utilizada, sob pena de responsabilidade pelos atos de gestão antieconômica.”

Neste sentido, posiciona-se o Tribunal de Contas da União - TCU:

9.6.2. se certifique, por ocasião da realização de cotação de preços, de que as

empresas consultadas não sejam de um mesmo grupo e que não tenham sócios

em comum, a fim de garantir a obtenção de condições mais vantajosas para a

Administração  Pública  e  a  observância  dos  princípios  da  impessoalidade,  da

igualdade e da competitividade, inscritos no art. 3º da Lei n° 8.666/1993 e no art.

37, caput e inc. XXI, da Constituição Federal .

(Primeira Câmara, Acórdão nº. 3.095/2011, Processo TC-016.395/2006-0, Relator

Min. Valmir Campelo, DJ 17/05/2011).

9.4.1. nos processos de dispensa de licitação ou convite, ao realizar pesquisa de

preços, verifique quem são os sócios das empresas consultadas, a fim de evitar

que  empresas  que  possuem  sócios  em  comum  participem  de  um  mesmo

processo, garantindo, dessa forma, a competitividade e a lisura do processo, em

cumprimento aos princípios esculpidos no art. 3º da Lei n. 8.666/1993 e no art. 37,

caput, da Constituição Federal;

(Primeira Câmara, Acórdão nº. 4.561/2010, Processo TC-032.800/2008- 0, Relator

Min. Marcos Bemquerer, DJ 20/07/2010).

As razões da escolha da empresa contratada também não restaram esclarecidas pela

SEAGRI  que  limitou-se  a  informar  que  o  serviço  contratado  exigia  notória  especialização,

justificando ser a NB Entretenimentos “especialista em gastronomia regional” e ter sido “escolhida

por já ter participado com êxito de outros eventos similares”. Tais argumentos, todavia, não são

suficientes para atender as exigências do art. 60, II, c/c o art. 65, § 3º, ambos da Lei Estadual n.

9.433/05, os quais restaram violados.

Ademais, ainda  que  a empresa  contratada  efetivamente  possuísse notória

especialização,  o  que  não  parecer  ser  o  caso  dos  autos,  tal  circunstância  não  gera  uma

autorização implícita para a não realização de cotação de preços. O TCU, quanto a este aspecto,

é clarividente:

Também importante é o entendimento pacífico de que a justificativa de preço é

elemento essencial  da contratação, posto que a sua validade depende da

verificação da razoabilidade do preço ajustado, conforme prevê o inciso III do

art. 26 da Lei nº 8.666/1993. (…) a inviabilidade de competição não constitui

óbice,  por  si,  à  verificação  da  razoabilidade  do  preço.  Diversos  são  os
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parâmetros que poderão ser utilizados para se avaliar a adequação dos preços,

mesmo quando se tratar de fornecedor exclusivo. (grifei)

(TCU,  Acórdão  nº  2.611/2007,  Plenário,  Rel.  Min.  Augusto  Nardes,  j.  em

05.12.2007.)

É  cediço  que  os  recursos  estatais  repassados  a  entidades  privadas  por  meio  de

convênios não perdem a natureza de recursos públicos. Consigne-se que não se está afirmando

que  a  entidade  privada  convenente  tem  a  obrigação  de  realizar  procedimento  licitatório  ao

contratar terceiros,  mas considera-se incontroverso que qualquer ente ou entidade, pública ou

particular  sem fins lucrativos que  administre recursos públicos repassados mediante convênio,

tem o dever de demonstrar que a aplicação dos recursos geridos adequou-se aos parâmetros de

eficiência,  economicidade,  impessoalidade  e  moralidade. Dessarte,  é  nítida  a  obrigação  do

Convenente  em  seguir  as  normas  públicas  basilares  pertinentes  aos  contratos

administrativos, dentre elas, a que impõe a necessidade de realizar cotação de preços para

obtenção do valor mais vantajoso. 

Observe-se que, no caso das contratações diretas,  a  realização de  cotação  de preços

consiste em mecanismo de controle indispensável, a fim de legitimar a contratação nos moldes de

excepcionalidade. Assim, quando não é regularmente procedida a cotação de preços no mercado,

o  controle  interno  e  externo  da  eficiência  e  da  economicidade  dos  ajustes  firmados  ficam

comprometidos  em  detrimento  do  interesse  público  a  que  se  deveria  primordialmente  zelar,

fragilizando  o  alcance  do princípio  da  boa  administração,  que  vai  além do  cumprimento  das

normas legais, caracterizando-se pelo interesse/disposição do gestor  em empreender todas as

medidas  ao  seu  dispor  para  evitar  prejuízos  ao  erário,  salvaguardando-o  de  externalidades

negativas. 

Por  fim,  a  3ª  CCE  verificou que  a  SEAGRI  emitiu  documentos,  nos  processos

relacionados aos Convênios n. 35/2014 e n. 19/2015, sem a indicação de data de emissão (Item

5.1.c do Relatório de Auditoria).

Importante  mencionar que os documentos que foram colacionados aos processos de

prestação  de  contas  destes  convênios  sem  data  de  emissão  consistem  em  elementos  de

importância  singular  à  efetividade  do  controle,  como  o  Relatório  de  Cumprimento  do  Objeto

emitido pela SEAGRI, no Convênio n. 35/2015, o que dificulta a aferição da consecução do objeto

conveniado de forma contemporânea em relação à finalização do ajuste. 

A referida irregularidade denota fragilidade no controle interno da Secretaria quanto às
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formalidades  que  devem ser  observadas  nos  convênios  por  ela  celebrados,  o  que  deve  ser

corrigido  como  forma  de  aprimoramento  do  controle  do  cumprimento  de  prazos  legais  e  da

fiscalização no que tange às obrigações da Convenente. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela juntada da presente auditoria ao processo de

prestação  de  contas  da  Secretaria  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura

(Seagri), referente  ao  exercício  de  2016,  pugnando  para  que  o  TCE  continue  a  fiscalizar  e

acompanhar os convênios e outros ajustes firmados pela entidade auditada, bem como para que

acompanhe as medidas adotadas pela Secretaria para corrigir as irregularidades destacadas no

Relatório de Auditoria e no presente Parecer.

Sugere, ainda, a expedição de  determinações ao atual gestor da SEAGRI,  Sr.  João

Vitor de Castro Lino Bonfim, para que  observe as formalidades  relacionadas à inclusão de

vedação expressa ao pagamento de taxa de administração nos termos de convênio  que vier a

celebrar,  em observância ao art. 3°,  §2º, I, da Resolução TCE/Ba n. 144/2013, e à indicação de

data de emissão nos documentos que venham a integrar os processos  de contas  de convênio

assinados pela Secretaria,  de forma a manter a força probante de tais documentos,  bem como

para que exija das entidades Convenentes a aplicação dos recursos repassados de acordo com

os princípios de eficiência, economicidade, impessoalidade e moralidade,  mediante a realização

de  cotação  de  preços  ou  outra  forma de  verificação  da  razoabilidade  do  preço  ao  contratar

terceiros, notadamente nas contratações diretas.

É o parecer.

Salvador, 30 de maio de 2017.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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